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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE ASCURRA,  

ESTADO DE SANTA CATARINA. 

  

Ref.:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 

  

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PORTO SEGURO), pessoa 

jurídica de direito privado, sociedade seguradora, com sede na Avenida Rio Branco nº 

1489 e Rua Guaianases nº 1238 – São Paulo – SP, telefone (11) 3366-3258, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60, vem à presença de Vossa Senhoria e digna 

Equipe de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/21 

e no item 05 do Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2024, apresentar: 

 

I M P U G N A Ç Ã O 

 

face ao Edital da licitação em epígrafe, o que faz consoante as razões a seguir expostas, 

requerendo seu recebimento e regular processamento. 

 

  

1.  DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE  

  

Lei nº 14.133/21, ao tratar das impugnações, dispõe que: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou 

ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 
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Considerando que a data de abertura da sessão pública está 

marcada para 12/07/2024, resta hialina a tempestividade da presente, motivo pelo 

qual deve ser RECEBIDA e devidamente PROCESSADA, e como se verá a seguir, 

INTEGRALMENTE PROVIDA. 

 

2.  DOS FATOS  

  

A empresa Impugnante tomou conhecimento do Edital de Pregão 

na modalidade Eletrônico, do tipo menor preço Lote, cuja data de abertura está 

agendada para o dia 12/07/2024, conforme consignado alhures. 

 

O presente certame tem por objeto o “Contratação de 

empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO PARA VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL BEM COMO SEGURO PARA IMÓVEIS UTILIZADOS PELO 

MUNICÍPIO DE ASCURRA, conforme informações previstas neste edital bem 

como termo de referência (anexo I).” 

 

Contudo, analisando os itens editalícios a empresa, ora 

Impugnante, se deparou com condições ilegais, que poderão gerar futuros prejuízos à 

Administração e a própria coletividade pela frustração dos serviços licitados, não 

restando alternativa senão impugnar os termos do Edital em tela. 

 

Ora, sabe-se que a Administração Pública tem a obrigação de 

licitar, e, para tanto, elabora os termos editalícios os quais as empresas licitantes bem 

como a própria Administração devem cumprir, nos estritos moldes da legislação 

correlata. 

  

Cumpre salientar que a licitação visa, por meio de processo 

público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, selecionar a 

proposta mais vantajosa à Administração.  

  

Feitas essas considerações iniciais, cumpre à Impugnante 

esclarecer porque se opõe a parte do edital, ora impugnado.  
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3. DO MÉRITO  

 

Conforme verifica-se no edital (pág.11), há previsão da 

necessidade de cobertura de disponibilização de carro reserva por tempo ilimitado 

para a frota segurada, bem como o oferecimento de carro reserva para 

terceiros. Vejamos: 

 

  

Todavia, das coberturas exigidas no referido edital, a cobertura 

para carro reserva, não é contemplada do modo que está prescrita, pelas Seguradoras, 

o que inviabilizará a presente licitação. 

 

A cobertura generalizada de carro reserva, sem indicação do 

limite de dias e disponibilização para terceiros NÃO se encontra habitualmente 

contemplada nos contratos de seguros de automóveis e, por consequência, em suas 

respectivas condições gerais registradas e aprovadas pela Superintendência de Seguros 

Privados. 

 

A disponibilidade de carro reserva sem limite de diárias, atrai a 

impossibilidade de cobertura, uma vez que para a assunção do risco, típica do contrato 

securitário, há a necessidade do estabelecimento, através de cálculos atuariais, da 

possibilidade e dimensão do risco em detrimento do prêmio a ser pago, ou seja, o 

número de diárias é fundamental para se precificar o custo do risco. 

 

A cobertura pretendida não condiz com a prática do mercado 

segurador, uma vez que as seguradoras atuantes, assim como a Impugnante, não 

comercializam esse tipo de cobertura atrelada ao pretendido contrato de seguro. 

 

A manutenção da exigência constante do Edital, 

indubitavelmente, acaba por afrontar o princípio da isonomia e da competitividade, 

basilares da Licitação. 

 

Fica evidente que essa exigência contida no edital representa 

óbice à participação de seguradoras com proposta mais vantajosa à Administração, o 
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que atenta contra a exigência legal. Neste sentido caminha a regra contida no art. 8º 

do Decreto 3.555/2000: 

 “Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as 

seguintes regras: I - a definição do objeto deverá ser 

precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem ou frustrem a competição ou a realização do 

fornecimento, devendo estar refletida no termo de 

referência; II...” (grifo nosso) 

 

A exigência editalícia por consequência acaba por afrontar o 

disposto constitucional no que tange aos processos licitatórios. O Texto Constitucional, 

em seu art. 37, inciso XXI, determina que: 

 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.“ 

 

Esta disposição é repetida no art. 9º, inciso I, alínea a, da Lei n. 14.133/21:  

 

“Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar 

na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 

previstos em lei: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 

praticar, situações que: 
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a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 

de participação de sociedades cooperativas; 

 

Então, por disposição constitucional e legal, as únicas exigências 

que a administração pode fazer dos interessados em licitar são aquelas indispensáveis 

ao cumprimento do contrato, sob pena de violação do princípio da competitividade. 

 

Em atendimento ao preceito constitucional, resta claro que a 

exigência de veículo reserva ilimitado e veículo reserva para terceiros acaba por 

impactar de forma crucial na obtenção de propostas mais vantajosa, haja vista o 

prejuízo na competitividade. 

 

Trata-se, portanto de cláusula restritiva, a qual em diversas 

oportunidades o Tribunal de Contas da União já se manifestou contrariamente a tal 

pretensão de alguns órgãos da Administração Pública: 

 

Fornecimento de vale-refeição: a exigência de 

comprovação de rede credenciada próxima ao ente público 

demandante deve ser feita somente no momento da 

contratação. 

 

(...) 

 

Nesse sentido, concluiu o relator tratar-se, efetivamente, 

de cláusula restritiva e que potencialmente afastaria 

diversos interessados na prestação dos serviços, em 

confronto com o princípio da busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. Acolhendo o voto 

do relator, o Plenário decidiu fixar prazo ao SESC/SP para 

anular a aludida exigência editalícia, sem prejuízo de 

determinar à entidade que, nas próximas contratações de 
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serviço de fornecimento de vales-refeição para suas 

unidades, faça constar a exigência de comprovação de rede 

credenciada próxima às unidades do SESC/SP apenas na 

fase de contratação, com fixação de prazo para que a 

vencedora do certame credencie os estabelecimentos 

comerciais localizados nas imediações das unidades a 

serem atendidas. Acórdão n.º 2581/2010-Plenário, TC-

016.159/2010-1, rel. Min. Benjamin Zymler, 29.09.2010. 

 

Nesta mesma linha: 

- Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 07.05.2010, S. 1, p. 121. 

Ementa: determinação à Coordenação-Geral de Recursos 

Logísticos do MTE para que se abstenha de estabelecer 

exigências desnecessárias ou excessivas, tal como a 

exigência de capacidade técnica do licitante para a 

execução de parcelas de serviços que não tenha maior 

relevância e valor significativo, nos termos do art. 30, §§ 

1º e 2º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993, limitando-se, nos 

editais de suas licitações, à previsão de exigências de 

capacidade técnica aos requisitos mínimos necessários à 

garantia da execução do contrato e à segurança da obra ou 

serviço (item 1.5.9, TC-017.039/2009-4, Acórdão nº 

1.786/2010-2ª Câmara). 

 

Seguindo os ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seu 

comentário ao art. 3º, § 1º, I, da Lei de Licitações: 

 

"O dispositivo não significa, porém, vedação a cláusulas 

restritivas da participação. Não impede a previsão de 

exigências rigorosas nem impossibilita exigências que 

apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. 

Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja 

previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 
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vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a 

restrição for necessária para atender ao interesse público, 

nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. Terão de 

ser analisados conjugadamente a cláusula restritiva e o 

objeto da licitação. Aliás, essa interpretação é ratificada 

pelo previsto no art. 37, XXI, da Constituição da República 

(...)" 

 

Nesse sentido lapidares os ensinamentos do mestre Celso 

Antônio Bandeira De Mello: 

Portanto, violar um princípio é muito mais grave que 

transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica 

ofensa não apenas a um mandamento obrigatório, mas a 

todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de 

ilegitimidade porque representa insurgência contra todo o 

sistema, subversão de seus valores fundamentais, 

contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão 

de sua estrutura mestra. (in Licitação, ed. RT, 1980, ps. 

46). 

Assim, tal exigência editalícia, além de ser desnecessária e 

ineficaz, impossibilita a participação de seguradoras no presente certame, portanto 

acaba por trazer novos custos à administração pública, pois invariavelmente será 

necessário instaurar novo procedimento licitatório. 

  

4. DO PEDIDO  

  

Por todo o exposto, a ora Impugnante requer seja: 

 

(a) Atribuído efeito suspensivo a presente impugnação até a sua apreciação, a fim de 

que seja evitada a execução de atos que possam vir a ser declarados nulos. 

 

(b) Retificada a cobertura de carro reserva para não mais exigir a disponibilização de 

dias ilimitados e disponibilização para terceiros, limitando o período de disponibilização 

para o segurado de até 30 (trinta) dias; 
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Nestes termos,  

  

Pede e espera, respeitosamente, deferimento.  

  

  

São Paulo, SP, 02 de julho de 2024.  

ELAINE 
MARTINELLI 
DE 
OLIVEIRA:168
15495817

Assinado de 
forma digital por 
ELAINE 
MARTINELLI DE 
OLIVEIRA:168154
95817

PAULO 
ROBERTO DE 
CARVALHO:3
4226556895

Assinado de forma 
digital por PAULO 
ROBERTO DE 
CARVALHO:34226
556895
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE ASCURRA,  

ESTADO DE SANTA CATARINA. 

  

Ref.:  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 

  

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (PORTO SEGURO), pessoa 

jurídica de direito privado, sociedade seguradora, com sede na Avenida Rio Branco nº 

1489 e Rua Guaianases nº 1238 – São Paulo – SP, telefone (11) 3366-3258, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60, vem à presença de Vossa Senhoria e digna 

Equipe de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/21 

e no item 05 do Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2024, apresentar: 

 

I M P U G N A Ç Ã O 

 

face ao Edital da licitação em epígrafe, o que faz consoante as razões a seguir expostas, 

requerendo seu recebimento e regular processamento. 

 

  

1.  DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE  

  

Lei nº 14.133/21, ao tratar das impugnações, dispõe que: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou 

ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 
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Considerando que a data de abertura da sessão pública está 

marcada para 12/07/2024, resta hialina a tempestividade da presente, motivo pelo 

qual deve ser RECEBIDA e devidamente PROCESSADA, e como se verá a seguir, 

INTEGRALMENTE PROVIDA. 

 

2.  DOS FATOS  

  

A empresa Impugnante tomou conhecimento do Edital de Pregão 

na modalidade Eletrônico, do tipo menor preço Lote, cuja data de abertura está 

agendada para o dia 12/07/2024, conforme consignado alhures. 

 

O presente certame tem por objeto o “Contratação de 

empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SEGURO PARA VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL BEM COMO SEGURO PARA IMÓVEIS UTILIZADOS PELO 

MUNICÍPIO DE ASCURRA, conforme informações previstas neste edital bem 

como termo de referência (anexo I).” 

 

Contudo, analisando os itens editalícios a empresa, ora 

Impugnante, se deparou com condições ilegais, que poderão gerar futuros prejuízos à 

Administração e a própria coletividade pela frustração dos serviços licitados, não 

restando alternativa senão impugnar os termos do Edital em tela. 

 

Ora, sabe-se que a Administração Pública tem a obrigação de 

licitar, e, para tanto, elabora os termos editalícios os quais as empresas licitantes bem 

como a própria Administração devem cumprir, nos estritos moldes da legislação 

correlata. 

  

Cumpre salientar que a licitação visa, por meio de processo 

público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, selecionar a 

proposta mais vantajosa à Administração.  

  

Feitas essas considerações iniciais, cumpre à Impugnante 

esclarecer porque se opõe a parte do edital, ora impugnado.  
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Conforme verifica-se no edital, há previsão da necessidade de 

cobertura para veículos, máquinas e Cobertura danos corporais e materiais 

causados a passageiros (RCO – DETER). 

  

Ocorre que o julgamento da licitação é a contratação de serviços  

de cobertura securitária com julgamento por lote.  

  

3. DO MÉRITO  

  

Portanto, embora por meio da licitação em referência se 

pretenda a Contratação Seguros de ramos diferentes, VEÍCULOS + MÁQUINAS 

COM COBERTURA TOTAL e Cobertura danos corporais e materiais causados a 

passageiros (RCO – DETER), considerar a cobertura total com roubo e furto simples 

e qualificado, preferiu-se formatar o certame para que apenas uma proponente/licitante 

seja declarada vencedora.   

  

Porém, ao formatar o certame dessa forma, assegurando a 

adjudicação do objeto da licitação a apenas uma proponente/licitante, o caráter 

competitivo será prejudicado e, consequentemente, a realização da finalidade da 

própria licitação, consistente na seleção da proposta mais vantajosa à administração, 

restará frustrada.   

  

A frustração ora referida se dará porque o número de 

seguradoras que atuam em todos os ramos descritos no Edital é bastante reduzido, de 

tal modo que pouquíssimas seguradoras estarão aptas a apresentar propostas e a 

efetivamente concorrer. Com efeito, inegável o prejuízo da administração em manter 

um certame com competitividade tão restrita, quando se está diante de objeto 

perfeitamente divisível.   

  

A participação de um número maior de concorrentes na licitação 

é desejável tanto para a administração e para o atendimento do interesse público, 

quanto para permitir que as seguradoras possam exercer o direito de participar do 

certame em conformidade com os ramos de seguros nos quais atuam (afinal, com 

esteio na valorização da livre iniciativa, valor de índole constitucional vale frisar, as 

seguradoras não estão obrigadas a atuar em todos os ramos de seguros).  

  

Ademais, a decisão de formatar o certame para que os ramos 

sejam adjudicados por uma única seguradora desatende a Lei de Licitações. Além de 

se afastar da Lei de Licitações em seu aspecto principiológico (sobretudo pela 

inobservância dos princípios da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa à administração), essa decisão também contraria outros preceitos legais, 

como é o caso da previsão do inciso I, do parágrafo primeiro, do seu art. 3º (“É vedado 

aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
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cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 

8.248, de 23 de outubro de 1991”), bem como, principalmente, da previsão do 

parágrafo primeiro do seu art. 23 (“As obras, serviços e compras efetuadas pela 

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala.”).  

  

O Tribunal de Contas da União enfrentou o tema e editou Súmula 

(n. 247) cujo teor é claro e plenamente aplicável à licitação em referência, senão 

vejamos:   

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade.”  

  

Aqui, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(TCE-SP), o entendimento a respeito da divisibilidade do objeto, visando viabilizar a 

competitividade do certame, também é prestigiada. Nesse sentido, vale transcrever 

claríssimo trecho do voto proferido no julgamento dos processos nºs 

00000097.989.131 e 00000099.989.13-9, instaurados em virtude de representações 

feitas contra a Prefeitura de Estiva Gerbi:    

 

“Vedado é pretender o órgão licitante estipular exigências 

quelimitem a competição daí porque necessária a demonstração técnica da 

razoabilidade das condicionantes impostas” (Conselheiro Relator Doutor Edgard 

Camargo Rodrigues – Julgamento em 31 de janeiro de 2013).  

 

Em reforço, tomamos liberdade de transcrever trecho de voto de 

outro precedente do TCE-SP, que foi julgado no mesmo sentido:   

  

“A Origem não trouxe argumentos convincentes para 

demonstrar que a aglutinação dos itens em lote único, que obviamente conduz ao 

julgamento pelo menor preço global e à contratação de única empresa, seria a melhor 
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escolha para a Administração, à vista dos princípios do interesse público e 

economicidade, de modo a justificar a não observância do disposto no artigo 23, §1º, 

da Lei n. 8.666/93” (Processo TC-005346/026/10 – Conselheiro Relator Pedro Arnaldo 

Fornacialli – Julgamento em 22 de fevereiro de 2010).    

  

Com efeito, não nos parece existir dúvida de que a alteração do 

certame, para permitir que sejam realizadas adjudicações por item ou diversos lotes, 

deve ser feita para atender às prescrições legais. Mas também porque ela fomentará o 

interesse e a competição e, por consequência, proporcionará a consecução de um 

resultado mais satisfatório aos fins visados pela licitação.  

  

4. DO PEDIDO  

  

Diante do exposto, tendo demonstrado que as disposições 

editalícias que preveem que a contratação de uma única seguradora para atender 

diversos contratos de seguros divisíveis, de ramos distintos, restringe a competição e 

prejudica a seleção da proposta mais vantajosa, vimos, respeitosamente, inclusive com 

apoio nos entendimentos dos Tribunais de Contas da União e do Estado de São Paulo, 

requerer que a presente IMPUGNAÇÃO SEJA RECEBIDA E JULGADA TOTALMENTE 

PROCEDENTE, para que se determine a reforma do presente Instrumento 

Convocatório, alterando o critério de julgamento para ITEM ou LOTES.  

 

    

Nestes termos,  

  

Pede e espera, respeitosamente, deferimento.  

  

  

São Paulo, SP, 02 de julho de 2024.  

ELAINE 
MARTINELLI DE 
OLIVEIRA:1681
5495817
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